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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Organização e Implantação da Plataforma de Legislação; Consolidação, Compilação e Versionamento das normas (Leis Ordinárias; Leis Complementares) e Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município; Manutenção da plataforma de pesquisa das normas; Acesso aos recursos e ferramentas exclusivas do portal Leis Municipais.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
Este Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade justificar a necessidade e viabilidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Organização e Implantação da Plataforma de Legislação; Consolidação, Compilação e Versionamento das normas (Leis Ordinárias; Leis Complementares) e Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município; Manutenção da plataforma de pesquisa das normas; Acesso aos recursos e ferramentas exclusivas do portal Leis Municipais.
A expedição de atos normativos é atividade inerente do ente municipal, constituindo instrumento essencial para disciplinar sua organização interna e orientar as relações administrativas e jurídicas com cidadãos e a sociedade em geral. Entretanto, ao longo dos anos, não foi estruturada uma base de dados única, segura e atualizada para registro, acompanhamento e consulta das normas editadas.
Atualmente, é comum que a única versão existente de determinados atos seja aquela publicada originalmente no Diário Oficial, sem consolidação das alterações posteriores. Além disso, normas disponibilizadas em sítios eletrônicos nem sempre correspondem ao texto vigente, uma vez que revogações, derrogações e modificações não são devidamente organizadas ou versionadas. Essa dispersão normativa, aliada à ausência de controle sistematizado, gera:
· Insegurança jurídica, tanto para a Administração quanto para cidadãos e órgãos de controle;
· Dificuldades de acesso à informação, comprometendo a transparência e a fiscalização;
· Ineficiência administrativa, com riscos de aplicação de normas revogadas ou criação de atos duplicados;
· Prejuízos financeiros e administrativos, decorrentes de anulação de atos, multas ou paralisação de serviços;
· Desgaste político e institucional, em razão da perda de credibilidade na condução das atividades municipais.
O problema identificado não se limita à ausência de uma plataforma eletrônica de divulgação das normas. A verdadeira necessidade consiste em promover a organização técnica e sistematizada do conjunto de atos normativos, por meio de atividades especializadas de:
· Consolidação – identificação de revogações expressas ou tácitas, correções e atualização normativa;
· Compilação – disponibilização do texto consolidado atualmente em vigor;
· Versionamento – registro e acompanhamento histórico das alterações, permitindo comparação entre versões.
Considerando a inexistência de equipe interna com expertise para execução dessas atividades e a necessidade de manutenção contínua da atualização normativa, a solução mais eficiente e vantajosa para o interesse público é a contratação de suporte técnico especializado. Esse serviço permitirá ao Município disponibilizar um banco de dados confiável, assegurar a aplicação correta das normas, fortalecer o princípio da legalidade, otimizar a governança administrativa e garantir maior segurança jurídica e eficiência na gestão pública.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação ora pretendida é viável e está integralmente alinhada com o planejamento estratégico desta Administração, em especial com as diretrizes de modernização da gestão pública, melhoria da transparência administrativa e fortalecimento dos mecanismos de controle interno e externo.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
O Município de Mormaço edita atos normativos fundamentais para sua organização e relação com a sociedade, porém não possui base de dados única e confiável para registro e acompanhamento dessas normas. As versões disponíveis estão dispersas, muitas vezes restritas à publicação original ou sem atualização, dificultando identificar qual texto está vigente.
Essa falta de sistematização gera insegurança jurídica, dificulta o acesso à informação, compromete a legalidade administrativa e inviabiliza o controle interno e externo das atividades municipais. Os principais problemas decorrem da ausência de:
· Plataforma integrada para pesquisa;
· Consolidação e atualização dos textos normativos;
· Equipe técnica especializada para gestão do versionamento.
A solução não é apenas criar um sistema eletrônico, mas contratar serviço técnico especializado para consolidar, compilar e versionar a legislação municipal, garantindo texto atualizado, seguro e acessível. Essa contratação é classificada como Serviço Técnico Especializado de natureza singular, nos termos do art. 6º, XIV, da Lei 14.133/2021, e será realizada por inexigibilidade de licitação (art. 74, III, “c”).
Com isso, busca-se aprimorar a gestão pública, assegurar a correta aplicação das normas, fortalecer o princípio da legalidade e proporcionar maior eficiência e transparência administrativa.
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Estima-se para a contratação o valor total de R$ 6.960,00, considerando a prestação dos serviços pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, sem reajuste, conforme orçamento apresentado pela empresa Leis Ltda., valor este compatível com os preços praticados no mercado e com a capacidade orçamentária do Município.
Nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, contratos de prestação de serviços contínuos podem ter duração inicial de até 05 (cinco) anos, desde que demonstrada a vantagem para a Administração e assegurada a disponibilidade orçamentária. Assim, o prazo de 24 meses proposto encontra amparo legal, garantindo economicidade e eficiência administrativa.
Para assegurar o interesse público, a Administração realizará, ao final do primeiro ano, análise de vantajosidade quanto à manutenção do ajuste, podendo extinguir o contrato sem ônus caso não se justifique sua continuidade. O valor referente ao segundo ano de execução contratual permanecerá sem reajuste, preservando o montante pactuado para todo o período.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Os valores de referência foram definidos com base em proposta formal apresentada pela empresa especializada. A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, conforme previsão legal e técnica diante da singularidade dos serviços e da notória especialização da contratada.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação de empresa especializada mostra-se a melhor solução para atender à necessidade do Município, pois requer serviços de natureza técnica e predominantemente intelectual, em conformidade com a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) e com a Lei Complementar nº 95/1998, que disciplinam a integração normativa e a correta elaboração, alteração e consolidação das leis.
A empresa contratada deverá analisar o conjunto de atos normativos, promover a consolidação, compilação e versionamento da legislação municipal, garantindo a indicação precisa da norma vigente e a manutenção de histórico das alterações.
Foram avaliadas soluções disponíveis no mercado, chegando-se a dois modelos:
1. Plataformas de software – oferecem apenas ferramenta tecnológica para que o próprio Município realize a gestão, exigindo recursos humanos e técnicos internos para digitalização, análise, indexação, consolidação e atualização das normas, o que inviabiliza sua adoção devido à ausência de equipe qualificada e disponível.
2. Serviço técnico especializado – empresa que, com equipe própria e expertise, realiza todo o processo de análise, catalogação, organização, consolidação, compilação e versionamento das normas, entregando o resultado por meio de plataforma eletrônica de consulta.
A análise comparativa evidenciou a superioridade da segunda solução, que garante eficiência, confiabilidade e melhor relação custo-benefício, evitando sobrecarga de recursos internos e assegurando a aplicação correta das normas municipais.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Por se tratar de um serviço de natureza continuada, o objeto da contratação não permite o parcelamento em partes independentes, mas admite a realização de pagamentos mensais, conforme a prestação contínua e ininterrupta dos serviços contratados. Essa forma de pagamento assegura a regularidade e a eficiência na execução do contrato, atendendo às necessidades administrativas do Município.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação de uma empresa especializada na organização do conjunto de atos normativos expedido pelo ente público deverá assegurar diversos benefícios, em especial:
· Maior clareza e segurança jurídica: A consolidação, compilação e versionamento das normas facilitarão a compreensão e a aplicação da legislação, reduzindo o risco de erros e interpretações divergentes;
· Melhoria no acesso à informação: A organização da legislação em uma base de dados integrada e disponibilizada no sítio eletrônico oficial do Município facilitará a consulta e a pesquisa por parte dos cidadãos, servidores públicos, órgãos de controle interno e externo e demais interessados, o que se mostra em harmonia com os princípios da transparência e da publicidade;
· Modernização da gestão pública: A contratação de uma empresa especializada demonstra o compromisso do Município com a modernização da gestão pública e a transparência das ações;
· Melhor aproveitamento dos recursos humanos: A contratação de uma empresa especializada permitirá ao Município alocar os servidores do seu quadro de pessoal no exercício das atividades de planejamento, coordenação, supervisão e controle, que são próprias da Administração, delegando a terceiro especializado a execução de tarefas executivas, materiais e acessórias.
· Melhoria na gestão de riscos inerentes à aplicação de legislação revogada: A contratação de uma empresa especializada reduzirá consideravelmente o risco de o Município aplicar dispositivos normativos revogados, o que pode determinar prejuízos sociais, administrativos, financeiros e políticos.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Para a contratação pretendida foram realizados levantamento e formalização de demanda, cotação de preços, elaboração de Estudo Técnico Preliminar, e posteriormente encaminhado para o Setor de Compras e Licitação, para a tomada de providências prévias no âmbito da Administração.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras.
	
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nos elementos reunidos neste estudo técnico preliminar, forma-se posicionamento conclusivo pela viabilidade técnica, operacional e orçamentária da solução provida pela empresa Leis Ltda (gestora dos portais LeisMunicipais.com.br / LeisEstaduais.com.br / AtosOficiais.com.br).
Trata-se da solução capaz de atender a necessidade administrativa exposta neste documento com a melhor relação custo-benefício.
Considerando a natureza singular dos serviços e a notória especialização do fornecedor, a contratação será realizada com fundamento na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, garantindo a legalidade, eficiência e adequação à finalidade pública.
O art. 106 da Lei nº 14.133/2021 autoriza a Administração a celebrar contratos de serviços e fornecimentos contínuos com prazo inicial de até 5 anos, desde que comprovada a maior vantagem econômica da contratação plurianual. O dispositivo confere ao gestor competência discricionária para definir, conforme a situação concreta, o prazo inicial que proporcione a melhor condição à Administração, não se restringindo à praxe de 12 meses.
Conforme destaca Ricardo Sampaio (Zênite[footnoteRef:1]), a lei apenas fixa o prazo máximo, deixando ao administrador a análise da conveniência e oportunidade para fixar prazo superior a um ano, desde que devidamente motivado. Essa possibilidade já era reconhecida sob a Lei nº 8.666/1993 (Orientação Normativa AGU nº 38/2011), permitindo prazos iniciais maiores quando demonstrado benefício técnico ou econômico. [1:  Zênite Fácil. Disponível em: http://www.zenitefacil.com.br. Categoria Anotações, Lei nº 14.133/2021, nota ao art. 106, Acesso em: 10 mai. 2024.] 

Assim, em contratações cuja necessidade seja permanente ou prolongada, é juridicamente viável estabelecer vigência inicial superior a 12 meses — podendo atingir, por exemplo, 24 ou 60 meses — quando comprovada a vantajosidade econômica, seja pela redução de custos de transação, seja por economia de escala.
Nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, tais contratos ainda podem ser prorrogados sucessivamente até o limite de 10 anos, desde que mantidas condições e preços vantajosos. Diante disso, considerando a natureza continuada do objeto e a economia administrativa decorrente, a contratação por prazo inicial de 24 meses revela-se a opção mais vantajosa ao Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
O dispêndio financeiro decorrente da aquisição ora pretendida decorrerá de dotação orçamentária específica.
A gestão e fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 04/2024, sendo a Gestora a Sra. Mônica Vogl e a Fiscal a Sra. Bibiana Souza da Silva.
	Mormaço, 29 de julho de 2025.

Bibiana Souza da Silva
Procuradora Jurídica
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